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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 

RETIFICAÇÃO 

Na Instrução Normativa - IN ANS nº 26, de 30 de agosto de 2022, publicada no DOU nº 172, em 09 de 
setembro de 2022, Seção 1, páginas 146 a 149: 

No art.2º,  

 

onde se lê:  

"Art. 2° As operadoras poderão utilizar os seguintes serviços do Protocolo Eletrônico no âmbito dos 
processos de Ressarcimento ao SUS: 

I - protocolo de petições do tipo Ressarcimento ao SUS; 

II - consulta a petições protocoladas eletronicamente; e 

III - ciência quanto ao conteúdo das notificações eletrônicas. Art. 3 ° O Protocolo Eletrônico de 
Ressarcimento ao SUS poderá ser acessado a partir do endereço eletrônico da ANS na Internet. 

Art. 3 ° O Protocolo Eletrônico de Ressarcimento ao SUS poderá ser acessado a partir do endereço 
eletrônico da ANS na Internet",  

 

Leia-se:  

" Art. 2° As operadoras poderão utilizar os seguintes serviços do Protocolo Eletrônico no âmbito dos 
processos de Ressarcimento ao SUS: 

I - protocolo de petições do tipo Ressarcimento ao SUS; 

II - consulta a petições protocoladas eletronicamente; e 

III - ciência quanto ao conteúdo das notificações eletrônicas. 

Art. 3 ° O Protocolo Eletrônico de Ressarcimento ao SUS poderá ser acessado a partir do endereço 
eletrônico da ANS na Internet" 

No Anexo I,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

onde se lê: " 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Leia-se: " 

 

 


